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DECRETO MUNICIPAL Nº 03/2023 

 
DECRETO MUNICIPAL Nº 03/2023 
Decreta o ponto facultativo em virtude do Feriado de Carnaval em todas as Repartições Públicas Municipais e 
Autárquicas, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela da Lei Orgânica do Município,  
DECRETA:  
Art. 1º. Fica Decretado PONTO FACULTATIVO o expediente do dia 20 de Fevereiro (segunda-feira), data que 
antecede o feriado Nacional de Carnaval, assim como a quarta-feira de Cinzas dia 22 de fevereiro de 2023, em 
todos os órgãos e entidades componentes da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e Autárquica, EXCETO nos 
órgãos e entidades de serviços essenciais e indispensáveis tais como: Saúde, CPL, bem como os que funcionem 
em regime de plantões, como a Unidade Mista de Saúde e Conselho Tutelar. 
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA, Estado do Maranhão, em 16 de 
FEVEREIRO de 2023. 
CIRINEU RODRIGUES COSTA 
Prefeito Municipal 
 

PORTARIA DO IPAM Nº 02/2023 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Concede Benefício Previdenciário de APOSENTADORIA COM PROVENTOS INTEGRAIS a segurada MARLENE 
MACEDO DE MELO RODRIGUES e dá outras Providências. 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE FORMOSA 
DA SERRA NEGRA - IPAM, no uso de suas atribuições que o cargo lhe confere 
CONSIDERANDO o parecer da assessoria jurídica do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais 
de Formosa da Serra Negra/MA – IPAM, no processo administrativo 01/2023. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://diariomunicipal.net.br/formosadaserranegra/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 2e6e98d0d9fb76392f15c4841c1cd7745f46fd6b

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO



     FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA :: DIÁRIO OFICIAL - EXECUTIVO - NÚMERO 328 :: QUINTA, 16 DE FEVEREIRO DE 2023 :: PÁGINA 2 DE 3

C
ar

im
bo

 d
e 

T
em

po
 : 

16
/0

2/
20

23
 1

7:
21

:4
3

P
ág

in
a 

2 
de

 3

 

 

 

 

RESOLVE: 
Art. 1°. Fica CONCEDIDO o benefício previdenciário de APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO à servidora MARLENE MACEDO DE MELO RODRIGUES, inscrita sob o CPF nº 402.309.883-34, 
matricula nº 1031998-1, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA, do quadro de pessoal da Prefeitura de 
Formosa da Serra Negra/MA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com PROVENTOS INTEGRAIS E 
PARIDADE, no valor de R$ 3.971,92 (três mil novecentos e setenta e um e noventa e dois centavos), constituído 
das seguintes verbas: R$ 3.309,93 (vencimento), acrescido de R$ 661,99 (quinquênio = 20%), com fundamento 
legal nos termos do art. 40, §1°, inciso III e §5º da Constituição Federal e art. 3º, incisos I, II e III da EC 47/2005, e 
art. 30 e seguintes da Lei Municipal n° 182/2011 e ainda com art. 155 da Lei Municipal nº 026/1997 (quinquênio), 
conforme contracheque de pagamento anexado ao processo administrativo nº 01/2023. 
Parágrafo único. O reajuste do valor dos proventos obedecerá ao contido na Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c 
art. 57 da lei municipal nº 182/2011. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 
2023. 
Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 
Formosa da Serra Negra, 16 de fevereiro 2023. 
ARLENE DA SILVA RODRIGUES 
Presidente do IPAM 
Portaria nº 082/2022-GP 
 

PORTARIA DO IPAM Nº 03/2023 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023 

 
PORTARIA DO IPAM Nº 03/2023 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 
Concede Benefício Previdenciário de PENSÃO POR MORTE a VANUSA ALVES DOS SANTOS TAVARES SOUSA 
e dá outras Providências. 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE FORMOSA 
DA SERRA NEGRA - IPAM, no uso de suas atribuições que o cargo lhe confere 
CONSIDERANDO o parecer da assessoria jurídica do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais 
de Formosa da Serra Negra/MA – IPAM, no processo administrativo 02/2023. 
RESOLVE: 
Art. 1°. Fica CONCEDIDO o benefício previdenciário de PENSÃO POR MORTE a VANUSA ALVES DOS SANTOS 
TAVARES SOUSA, inscrita sob o CPF nº 735.333.603-00, na condição de dependente do servidor efetivo, Sr. 
FRANCISCO JACINTO DA SILVA SOUSA, falecido em 19 de julho de 2022, o qual exerceu o cargo de Agente de 
Portaria e Vigilância, com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 
§1º. Fica estabelecida pensão vitalícia no valor de R$ 1.432,30 (mil quatrocentos e trinta e dois reais e trinta 
centavos), acrescido de R$ 286,46 (duzentos e oitenta e seis reais e quarenta e seis centavos - quinquênio = 20%), 
com fundamento legal nos termos do artigo 40, §7º da Constituição Federal, com Redação dada pela EC nº 103/2019 
c/c Art. 8º, Arts. 41 a 47, todos da Lei Municipal nº 182/2011 de 01 de julho de 2011 e ainda com base no art. 155 
da Lei Municipal nº 026/1997 (quinquênio), conforme contracheque de pagamento anexado ao processo 
administrativo nº 02/2023. 
   §2º. O reajuste do valor dos proventos obedecerá ao contido na Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c art. 57 da 
lei municipal nº 182/2011. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 
2023. 
Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 
Formosa da Serra Negra, 16 de fevereiro 2023. 
ARLENE DA SILVA RODRIGUES 
Presidente do IPAM 
Portaria nº 082/2022-GP 
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